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REF: INDICAçÃO LECISTATIVA N.' 107 12024

ORIGEM: VEREADORDEVANILDO PARMA BASSI - PSCRTVÃO PARMA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n" 3.80912017, e, art' 3l do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I _ DO RELATORIO

Chega a esta Diretoria Jurídica a Indicação Legislativa n.o

10712024 (Processo Digital n' 4.12612024), de lavra do Ilustre Vereador Devanildo

Parma Bassi - Escrivão Parma, a qual: "DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE

CONTROLE DOS VETORES DO VIRUS DA DENGUE, DA FEBRE AMARELA,

DO VIRUS CHIKUNGUNYA, DO VÍRUS ZIKA E OUTROS VETORES NO

Mt]NICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E REVOGA A LEI N" 4.108 DE 28 DE

FEVEREIRO D82020", protocolizada no dia 30 de janeiro de2024.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em 3 I de

janeiro de 2024, a inexistência de Súmula registrada por outros Vereadores sobre o

assunto, mas, que necessita de análise jurídica quanto às prejudicialidades e aos

quesitos para recebimento e distribuição da proposição, tendo em vista a Súmula de

Projeto deLei 1612024, o qual dispõe sobre a aplicação de multas em casos onde se

encontra focos de dengue no Município de Campo Mourão e dá outras providências.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

certificou em 0l de fevereiro de 2024, a existência da seguinte Legislação Municipal

disponível sobre a matéria: Lei Orgânica, Leis Complementares 1412006, 1512006,

19/2010,2212012,34/2015,4212017,5912019 e 6012019, Leis Ordinárias 1038/1997,

1042n997, t07t/t997, 1077/1997, ll04/1998, 114311998, 121311999, 1214/1999,

t7t3/2003, 182012004, 228712007, 231212007, 258012010, 267812011, 27t2120t1,

27601201t, 280312011, 323312013, 3323/2013,3898/2018, 393912018, 401212019,

404t12019,407412019,409412019,410812020,411612020,417412020 e 4t75/2020,
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além dos Decretos 1454/1997, 1488/1997, 2859D003, 6078/2013, 7583/2018 e

936612022.

No dia 06 de fevereiro do corrente ano, a presente proposição

em análise foi levada para coúecimento do Plenário na 020 sessão ordinária de 2024

e na mesma data a proposição foi encaminhada para esta Diretoria Jurídica.

É a síntese do essencial.

II - DO MERJTO

Examinada a Indicação Legislativa em apreço, a mensagem

justificativa dos Autores explicita:

A prúânto propcta dc lndicâÉo LagiCative. que úsa induir o

inqulino corno Ílspoí18áyol nas mcdldas dc coílHo do wloícs, ba.ia.!o cm uma

aboídâg6m cólila qua busca pÍo8ôrvar â Bârdô públice, diíribuir de msnciÍa

cquitrlin .. ruúpülsUlid.do! enbÊ inqualno o propriotário, e rÉpeitaÍ pnncíç*rs

iurídicor fu Írd!Ínontri!.

A pírs.Írt. gmpoat. em @mperaçâo com s Lei 4,108 DE 28 OE

FEVEREIRO DE 2020, pÍ€bÍxlà86 adklonâr e ÍrponsaDllldede comp.rÜlhÍte íD

caso de imôvoir elugedos.

A paítldp.çâo atlva do lnqullino o do propricÉÍio nrc mcdirrs d€

mntÍdê da vabír§ pÍürov. a consclentizsçáo coletive sobfe a lÍportândâ dâ manteí

âmblantar ,âudár,.lc, ütÍaa (h \,.toras de DcnOuG, conúih.lhdo peÍr e píotôçáo da

süldo Éblica, oorúorme precoírizrdo no Arti(p í96 da Consttuilo Fcdcral.
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No An. 2í: A hduaao do in<tr,tllino @no rolpomâr€l por medidas &
oontrdc mccánico c eltêÍnâüvo allnha-Ga ao prhclplo dâ Íacpoílaabilidádc

compaÍtiltEd!, raconhaccndo qua a prrirlriçào dc doançr! tÍaúrnltidr! por valorrs

oxige I colaboraÉo de todor oB enyolyldoo ne locâçào de iÍó\rols.

PeÉeraío 1': A divi!âo (ls pônolidadô on§o inquilino e pÍopÍio'tário

rdlob a idcla d. Juíirã diübibútiv!, na qual embos o !geíÊ!, qu6 coínpcÍlilhrm a

posla c adminl!úeçào ô iÍÍró^/al, 3ào Éapolt3àrai! por orranliÍ a coírbÍmidâd. coÍÍr

â3 ÍÍÉdidâ! dâ coírú d. vcbÍü.
Parágrafu 2': A atÍibukf,o tobl da mula à matrlcula do imór€l eín

câro3 d. lmpordb[Hede de ldorúffc.f o in$rilino ríorça a lpllcaçto ds

ílrpoírEsHld.d. oblcür.a, alr.gurando quc I pcnrldadr Íúo t la cllddr por hlta dc

id.nüíic.Éo do l@táÍio.

Parágrab 3': A posiblldedc dc tranrftrÊrrcia p6dâl da pcnrldado

pae o kqullho, Íncdlanb apÍlsontrçào dc contrab dr loc.çâo rcgbtrado, adldona

. !^
um .Lí írio d. lLxbatdâd., p.írúünóo m gropÍLlffi ômoíl3lní ! kLomcaÇ$ ü, - ' j '

ÍrtponúÉl pob lmó\É|.

Ao anvolv.r bnto o lírqullno qumto o pmpritúrio n8t obÍigaçõ.3 do

coírtÍda d6 vBtoíBr, s lce LlaÉo hraca garanth que a rücpomabllldâda ldr
dbütuída dc múaaÍr hrü, íazanó com qU. o hqulflo aalrra 3u!

íügoíEbldada Íp Coírbab d.aba t úí8.

Âprecentemor algunl embalamoflto3 legais sobre o tema:

Dlírlto a 3.úd. . f,.lo Ambl.nt EqulllbÍ.do: A píopctrB aslá

dlnha(b 8or pnndplc coÍrsitucimais do diÍrito â 88ú& (Arligo 198) e âo mob

rmbionb equilbrrdo (AÍlrgo 225), que domeÍÉsn 8@3 coÍlcÍsE3 Perr píorienir

denoü à iâudc d. populâÉo.
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Olltlto d. PÍopíLd.d. . Soid.rLdrd.: O prcl.to Ítüp.ttt o dlílito
& pÍopÍi.dâdr ( Íügo §', hcho )fi|), assrguÍando a ílapoÍisrb{izsçáo jr6ta do
poprietárbs e ioquilno!, e pÍD,trow o p.iÍrcíf,ao & !olid8ÍÍcda&, qu€ poÍÍn€ra o

ordcmmcnb prídi,o bÍe.ild7o.

Logúrhçfo ArnbLit l . 3rúd. PóUlcr: A lcgu!çlo píopolta

ir§aíÊ3a m @ntaío noíÍnaüro que ÍEírtm a lilaírhpcítdâírdâ aílÍD 3aúda

Blblbe e lmbLnte. útddoÍ!Íi(b a! nqnrar embiqrtli! o laniláÍb! exBtontos.

A apÍovaÉo dorb progo!ôa ÍonahcoÍá a cap**la<tc do MunlcÍpao d§

Campo ilburâo ;n anírrnEÍ darâflo! r.leciondo8 à pídiícoçro d. vetoÍss,

íÊbçando I pÍoEçáo â lsúda púUha r gsrdltindo s coníoíÍnldrda coíi prlncípios

Como já destacado, em 3 I de janeirc de 2024, a inexistência de

Súmula registrada por outros Vereadores sobre o assunto, mas, que necessita de análise

jurídica quanto à prejudicialidades e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, tendo em vista a Súmula 1612024 de Projeto de Lei, o qual dispõe sobre a

aplicação de multas em casos onde se encontra focos de dengue no Município de

Campo Mourão e dá outras providências.

Neste particular, embora a Súmula 16/2024 de Projeto de Lei

trate de matéria conexa, se revela distinta do que fora ventilada na presente Indicação

Legislativa.

Por sua vez, a despeito da legislação constatada pelo

Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico em 01 de fevereiro de2024,

veriÍica-se qu,e, ressalvada a Lei Municipal 4.10812020, que se pretende revogar, a

legislação remanescente, embora conexa, se revela distinta, sendo oportuno destacar

que os Decretos não representam óbice, por ostentar hierarquia inferior às leis.
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Dito isso, analisando a Minuta do projeto de Lei em questão,

pode-se observar que não há prejudicialidades no trâmite da proposição.

III - DA CONCLUSAO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação da Indicação Legislativa n'. 107 12024,

E o parecer, sub censura.

Campo Mourão, 08 de fevereiro de 2024.

l
Sidney Kendy Matsuguma

Procurador Jurídico
oAB/PR 56.500

Ademais, devido ao fato da proposição em tela ser Indicação

Legislativa, não há óbice à sua tramitação, posto que o Poder Executivo poderá acatá-

la ou não, sobretudo no que tange as questões que competem ao Poder Executivo

Municipal decidir, quando do envio da proposição a esta Casa de Leis, como por

exemplo, a questão afeta a revogação da Lei Municipal 4108/2020.
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